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Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Rua: Domingos Louverture, 335 – São Geraldo – Sete Lagoas / MG
CEP: 35700-177
Fone: 31 3779-6311 | E-mail: vereadora.heloisafrois@camarasete.mg.gov.br

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____/______
DISPÓE SOBRE A CONCESSÃO DE TÍTULO DE HONRA AO MÉRITO DE SETE LAGOAS
Art. 1º Fica concedido o título de “HONRA AO MÉRITO DE SETE LAGOAS” à Câmara de Dirigentes Lojistas de Sete Lagoas – CDL.
Art. 2º A outorga do presente título será feita em Sessão Solene, a ser definida em Resolução própria.
Art. 3º Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 21 de agosto de 2023.
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Heloísa Frois
Vereadora
BIOGRAFIA:

A Câmara de Dirigentes Lojistas de Sete Lagoas – CDL é uma entidade de classe sem fins lucrativos, sem filiação política, partidária ou religiosa, fundada em 15 de agosto de 1973 por um grupo de doze empresários do comércio que, naquela época elegeu como prioridades de missão institucional: desenvolver, agregar, integrar e representar o comércio lojista de forma a propiciar a esse segmento empresarial instrumentos propulsores de desenvolvimento, ao mesmo tempo que contribuindo para um contextual fortalecimento político, econômico e social e, por adveniência, preservando interesses gerais comunitários e valorizando particularmente o consumidor final. 
Orientada por este ideário, a CDL de Sete Lagoas proporciona aos seus associados: variados produtos e serviços; dinâmica interlocução com todas as esferas do Poder Público e seus diversos órgãos administrativos e fiscalizantes, autarquias, corporações exercentes do poder de polícia, conselhos municipais, instituições de ensino, dentre outros.

Em um modelo inter relacional assim disposto, a CDL de Sete Lagoas se sustenta principalmente através de sua expressiva e cristalizada capilaridade institucional, destarte funcionando como respeitável porta voz dos legítimos anseios dos seus afiliados perante os diversos foros da lide empresarial.

O movimento “cedelista” constitui-se pois em fiel “escudeiro” nas empreitadas empresariais.
